
C,{MARÂ MUNICIPAL DÜ BONITO
CASA LEÔhTIÜAS VILA NÜVA

PRoJETO DE LEt N' (wrâ#DE ABRTL OE 2021.

da Silva (Paulinho de Devá)

Dispõe sobre a criação da Semana

r'$e,
.1'Bonito e dá outras providências.
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A CAMARA MUNICIPAL

atribuiçÕes legais âprova a

de FernambucCI, no uso de suas

seguinteLei:

Art. 1s Fica instituída a Semana Municipal da Agroecologia de Bonito, a ser

comemorâda anuahnente na última semâna de maio, em todo territorio municipai, com

a objetivo de aÍticuiar, integrar e desenvolver açÕes de amplitude agroecologica,

contribuindo para os processos de transiçáo agroecologica necessárlo ao

desenvolvimento dc territorio e da qualidade de vida da população de Bonito

Parágrafo unico. A Semana Municipal da Agroecologia de Bonito, cCIôpera cCIm a

políttca municipal de Agroecologia e Produção Orgânica {PMAPCI), podendo ser

desenvolvida a partir dos esforços conjuntos das secretarias municipais, escolas

públicas ê particuiares, associaçÕes, fundaçÕes, cCIopÊ!"ativas, ilniversidades,

conselhos n:unicipais, coletivos, organizaçÕes reiigiosas, organizaçÕes da sociedacle

civil, Mercado PúblicCI, comercio e entidades privadas atuantes no territorio de Bonito.

Art. 20 §ão diretrizes da §emana Municipaí de Agrcecologia de Banito.

| - prornover a Política Municipal de Agroecologia e Produção Orgânica de Bonito;

ll * promover os direitos da NATUREZA de acordo oom o disposto no Art. 236 da Lei

Orgânica Munlcipal;

tll * promover a educaçâo em agroÊcologia, cCImü prática interdisciplinar em diálogo

üCIm o sistema formal e náo forrnal de ensino. por meio de campanhas educativas de

promoçâo da alimentação orgânica e de base agroecoiogica;
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lV - sensibilizar a população sobre a importância da agroecologia e da produçáo

orgânica, como pnojeto de desenvolvimento para o município;

V - divulgar iniciativas de ações, pro.jetos, pesquisas e programas desenvoÍvidos na

dimensão da agroecologia;

VI - promover a saúde pública e o direito hurnano à alimentação adequada e saudável,

fomentando a soberania alinnentar e segurânça alimentar e nutricional a partir da

produçâo e oferta de alimentos e produtos orgânicos e de base agroecológica:

Vll * dar visibilidade aos processos autogestionárlos dos empreendinrentos da

agricultura farniiiar de base agroecologica do município;

Vlll - promover o uso sustentável dos recursCIs naturais, observadas as disposiçÕes

que regulem as relaçÕes de trabalho e favoreÇâm o bem-estar das populaçôes do

carnpo e da cidade;

lX * promover a agroecologia nos meios urbanos, periurbanos, potencializando o uso

de espaços disponíveis para a produção de alimentos saudáveis;

X - prcmover iníciativas de at*nção básicas a saúde por meio de farrnácias vivas e

manipulaçâo para a produçâo de fitoterápicos, garantindo a promoçâo da saude

popular e comunitária nos territorios, uso sustentável da biodiversidade, a genação de

trabalho e renda e c desenvolvimento na perspectiva da inclusão e participaçâo

popular, em conson:ância cCIm a Política Nacional de Plantas Mediçinais e

Fitoterápicos.

Xl - integrar ações as comemoraçôes nacionais do dia rnundial do meio ambiente.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bonito, em 13 de maio de 2021.
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Dispõe sabre a criação
de Agraecologia de
ptovidências.

da Semana Municipal
Bonito e dá outrae
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Decorrido o prazo regimental sem que fossem apresentados Emendas ou

substitutivos, esta Relatoria, em conformidade com o art. 132 do Regimento lnterno

desta Casa Legislativa, manifesta à sua opinião com relação aos aspectos afetos a

esta Comissão.

il - DO VOTO

Atendendo ao que dispõe o art. 221, do Regimento lnterno deste Poder

Legislativo, e analisando atentamente o conteúdo e a iniciativa do Projeto de Lei ora

em discussâo, constatamos que o mesmo atende aos requisitos previstos no art.

acima mencionado e nos demais atos normativos que regem à matéria.

Conforme exigência regimental, verificamos que o Projeto em destaque

atende de forma clara e inequívoca aos requisitos de constitucionalidade, legalidade

e juridicidade previstas no art. acima mencionado, pois, não afronta à Constituição

Federal e Estadual, não contraria quaisquer leis que integram o nosso ordenamento

jurídico, bem como, não vai de encontro aos princípios gerais do Direito.
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Itt - corrrclusÃo

Ante o exposto, esta Relatoria manifesta-se de forma favorável pela

aprovação do Projeto de Lei que aqul se refere, da forma em que nos foi

apresentado.

Salas das Comissões em 22 dejunho de 2021-

«"Andrade

íESTAR SOCIAL

h&"
é

?lJvv

Rua Félix Portela, SN

CAMARA MUNICIPAL DO BONITOIPE


